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CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 68/2026 
de 15 de abril

Sumário: Procede à décima segunda alteração à Resolução n.º 12/2022, de 14 de fevereiro, que
aprova as Diretivas de Investimentos Turísticos (DIT) para o período 2022-2026.

O Decreto-Lei n.º 61/2016, de 29 de novembro, alterado pela terceira vez pelo Decreto-Lei n.º
5/2022, de 8 de fevereiro, define o quadro de repartição das receitas da Contribuição Turística.

Neste âmbito, pela Resolução n.º 12/2022, de 14 de fevereiro, entretanto alteradas pelas
Resoluções n.º 58/2026 de 25 de março, n.º 128/2025, de 21 de novembro, n.º 115/2025, de 16 de
outubro, n.º 104/2024, de 19 de novembro, n.º 69/2024, de 27 de agosto, n.º 74/2023, de 5 de
dezembro, n.º 73/2023, de 24 de novembro, n.º 65/2023, de 12 de outubro, n.º 47/2022, de 3 de
maio, n.º 93/2022, de 24 de outubro, e n.º 119/2022, de 28 de dezembro, foram aprovadas as
Diretivas de Investimentos Turísticos – DIT – para o quinquénio 2022-2026.

As DIT 2022-2026 foram elaboradas em estreita articulação com o Programa Operacional de
Turismo (POT) aprovado através de Resolução n.º 31/22, de 5 de abril de 2022. O POT constitui
o plano setorial para o Setor do Turismo para a presente legislatura, que materializa o Programa
do Governo para o Turismo com base num modelo de crescimento de turismo ancorado na
sustentabilidade, preservação dos recursos naturais, culturais, patrimoniais e humanos do país,
como mais-valia para a construção de um produto turístico resiliente, em todas as Ilhas e
Municípios do país, buscando uma maior diversificação e desconcentração da oferta turística,
devendo, assim, haver uma harmonização das intervenções do Estado, dos municípios e do setor
privado.

Atendendo ao facto de se ter verificado que alguns projetos anteriormente previstos e
identificados pelos setores as estimativas orçamentais foram subestimadas, por isso, torna-se
imperativo, em consonância com o estipulado no Plano Estratégico de Desenvolvimento
Sustentável (PEDS) II, aproveitando atrasados verificados no arranque de outros projetos durante
este ano económico, reafectar parte de recursos desses últimos a projetos já em curso, que
precisam de recursos adicionais para serem concluídos nos próximos meses.

Assim,

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte
Resolução:
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Artigo 1º

Objeto

A presente Resolução procede à decima segunda alteração à Resolução nº 12/2022, de 14 de
fevereiro, alterada pelas Resoluções n.ºs 58/2026 de 25 de março, 128/25, de 21 de
novembro,111/25, de 16 de outubro, 104/2024, de 19 novembro, 69/2024, de 27 de agosto,
74/2023, de 5 de dezembro, 73/2023, de 24 de novembro, 65/2023, de 12 de outubro, 119/2022,
de 28 de dezembro, 93/2022, de 24 de outubro, e 47/2022, de 3 de maio, que aprova as Diretivas
de Investimentos Turísticos (DIT) para o período 2022-2026.

Artigo 2º

Alteração

É alterado o quadro do anexo II a que se refere o artigo 3º da Resolução nº 12/2022, de 14 de
fevereiro, na parte que interessa e republicado na íntegra e em anexo à presente Resolução, da
qual fazem parte integrante.

Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeito a 1 de
janeiro de 2026.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 10 de abril de 2026. ― O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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ANEXO

(A que se refere o artigo 2º)

REPUBLICAÇÃO

Anexo II a que se refere o artigo 3º da Resolução n.º 12/2022, de 14 de fevereiro

ANEXO II

(A que se refere o artigo 3.º)

INVESTIMENTOS DE INICIATIVA DO GOVERNO

 2022 2023 2024 2025 2026 Total Ordenador

Previsão Receitas CT
518
100
000,00

1 068
606
291,00

1 413
309
177

1 744
213
837,00

1 944
238
210,00

6 688
467
515,00

 

Previsão Receitas Fundo
Mais

0,00
146
000
000,00

278
499
967

350
522
200,00

362
046
595,00

1 137
068
762,00

MFIDS

Despesas de
Funcionamento do FSST

14 506
800

16 722
126

10
214
000

21 155
000

19 480
334

82 078
260

MTT

Promoção Imagem do
Turismo

41 448
000

54 000
000

82
280
013

106
000
000

136
000
000

419
728
013

MTT

Formação Profissional
41 448
000

54 000
000

68
280
013

91 000
000

106
000
000

360
728
013

MPIFE

Previsão Receitas CT -
Desp. Func. FSST-Desp
Prom-Des Formação

420
697
200

943
884
165

1 252
535
151

1 526
058
837

1 682
757
876

5 825
933
229

 

Afetação Municipios
190
348
600

394
572
277

526
206
500

524
126
593

750
403
595

2 385
657
565

MUNICIPIOS
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Governança do Setor-
ITCV)

21 034
860

38 000
000

59
686
842

69 397
565

71 543
762

259
663
029

ITCV

Afetação a projectos da
Administração Central

209
313
740

511
311
888

666
641
809

932
534
679

860
810
519

3 180
612
635

 

Desenvolvimento Regional 0 0
6 000
000

8 000
000

9 000
000

23 000
000

MCT

Estudos 0 0
6 000
000

8 000
000

9 000
000

23 000
000

 

Energia
23 000
000

42 277
007

10
000
000

55 000
000

48 800
000

179
077
007

 

Iluminação publica
eletrificação rural e
equipamentos para centros
produtores

23 000
000

42 277
007

10
000
000

55 000
000

48 800
000

179
077
007

MICE

Saude
35 142
066

98 200
000

28
900
000

37 500
000

17 500
000

217
242
066

 

Construção e Equipamento
do centro de Saúde de Santa
Maria

35 142
066

0 0   
35 142
066

MS

USB Chã das Caldeiras  0
4 500
000

2 500
000

2 500
000

9 500
000

MS

Reabilitação de
Infraestruturas de Saude e
Equipamentos

 0 0
25 000
000

15 000
000

40 000
000

MS

Construção do Posto
Sanitário de Palmeira

0
33 500
000

12
000
000

0 0
45 500
000

MS

Reabilitação do USB Norte
Boavista

 0
4 700
000

2 500
000

0
7 200
000

MS

USBs Santa Catarina de
Santiago  

12 700
000

7 700
000

7 500
000 0

27 900
000 MS
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Ampliação do Centro Saúde
da Boavista

 
52 000
000

0 0 0
52 000
000

MS

Ministério da Justiça    
10 000
000

16 000
000

26 000
000

MJ

Policia Judiciária 0 0 0
10 000
000

16 000
000

26 000
000

 

        

Administração Interna 0
10 000
000

45
000
000

19 000
000

95 000
000

169
000
000

MAI

Policia Nacional 0 0
30
000
000

0
5 000
000

35 000
000

MAI

Policia municipal 0
10 000
000

15
000
000

5 000
000

5 000
000

35 000
000

MAI

Taxi Seguro    
14 000
000

85 000
000

99 000
000

MAI

Qualificação das
Localidades

18 021
209

141
400
000

259
700
000

360
079
000

298
600
000

1 077
800
209

Acessibilidade Em
S.Jorge(S.Jorge -
Longueira)

1 173
708

0
68
000
000

32 400
000

11 500
000

111
900
000

MIOTH

Acessibilidade Budjendi
S.Jorge

   
14 000
000

 
14 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana de
tarrafal SN

   
6 500
000

4 500
000

11 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana de
Ribeira Brava

0
4 200
000

4 000
000

0
9 000
000

17 200
000

MIOTH

Requalificação Urbana
/Acessibilidade Santa
Catarina Santiago

 
10 000
000

23
000
000

49 500
000

41 600
000

124
100
000

MIOTH

Orla Maritima de Furna e
acesso a calhetinha Brava  

3 000
000

1 000
000

0 0
4 000
000 MIOTH
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Requalificação Urbana
Cidade Porto Inglês e
Povoados

 0
11
000
000

6 000
000

6 000
000

23 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana e
Acessibilidades Mosteiros

 0
4 000
000

10 000
000

6 000
000

20 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana e
Acessibilidades Santa
catarinafg

 
6 200
000

0
5 800
000

0
12 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana
Achada Igreja Santa Cruz

 0
5 000
000

0
25 000
000

30 000
000

MIOTH

Acessibilidade Aldeias
Rurais S.Miguel

2 673
708

16 500
000

10
500
000

36 000
000

6 000
000

71 673
708

MIOTH

Acessibilidade Milho
Branco

0 0 0
11 000
000

0
11 000
000

MIOTH

Requalificação Chã
Rodrigues Picos

0 0
19
000
000

15 579
000

 
34 579
000

MIOTH

Requalificação Urbana
RGSANTOANTÃO - Ponta
do Sol

 
10 500
000

4 000
000

10 000
000

12 800
000

37 300
000

MIOTH

Acessibilidade a Aldeia de
Fontainhas

 
48 000
000

20
000
000

29 000
000

0
97 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana Paúl
- Pombas, Pontinha e
Penedo de Janela

 
24 500
000

39
500
000

29 000
000

25 500
000

118
500
000

MIOTH

Reabilitação da Estrada
Lombo Comprido

  
23
000
000

  
23 000
000

MIOTH

Obras de Proteção da Orla
Maritima de Coice das
Pombas

   
19 000
000

 
19 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana
Porto novo-centro de
visitação

 6 500
000

15
200
000

10 200
000

0 31 900
000

MIOTH
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Requalificação Urbana
Cidade Velha/Orla
Maritima/Acesso a
Comunidades

4 173
793

0
3 500
000

4 000
000

32 900
000

44 573
793

MIOTH

Requalificação Urbana/Orla
Maritima de Sal
Rei/Estrada Norte Boavista

0 0 0
35 000
000

25 000
000

60 000
000

MIOTH

Requalificação Urbana
Tarrafal STiago/Orla
Maritima

  0
7 000
000

53 000
000

60 000
000

MIOTH

Requalificação das Aldeias
de Salamansa e Calhau

   0
16 000
000

16 000
000

MIOTH

Requalificação do Largo do
Porto da Praia

   
21 000
000

12 000
000

33 000
000

MIOTH

Requalificação Orla
Maritima e Equipamentos -
Praia de Veneza CSM

   
5 100
000

 
5 100
000

MIOTH

Acessibilidade a
Carbeirinho

    
11 800
000

11 800
000

MIOTH

Elaboração de Planos de
ZDTE's e POOC

10 000
000

12 000
000

9 000
000

4 000
000

0
35 000
000

MIOTH

Reabilitação/restauro de
património cultural

48 500
000

27 000
000

21
100
000

50 000
000

57 200
000

203
800
000

 

Olaria Fonte Lima 0 0
8 100
000

0 0
8 100
000

MCIC

CNAD
46 000
000

22 000
000

13
000
000

0 0
81 000
000

MCIC

Museu Igreja Nossa
Senhora Conceição -
Cidade Velha

1 500
000

0 0 0 0
1 500
000

MCIC

Igreja S.Roque - Rabil -
Boavista

0 0 0
10 000
000

0
10 000
000

MCIC

Museu da Boavista e
Arqueologia Subaquático 0

5 000
000 0 0  

5 000
000 MCIC
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Museu de S.Filipe   0
13 200
000

6 000
000

19 200
000

MCIC

Museu Norberto Tavares    
14 000
000

 
14 000
000

MCIC

Museu Romaria de Porto
Novo

   
4 800
000

10 200
000

15 000
000

MCIC

Centro Cultural Ildo Lobo    
8 000
000

6 000
000

14 000
000

MCIC

Centro Cultural da Ponta do
Sol

    
11 500
000

11 500
000

MCIC

Centro cultural de Pombas     
5 500
000

5 500
000

MCIC

Equipamento Casa da
Morna SN

1 000
000

    
1 000
000

MCIC

Valorização da aldeia dos
rebelados

   0
18 000
000

18 000
000

MCIC

Eventos culturais de
interesse turístico

14 400
000

13 400
000

13
400
000

13 400
000

13 900
000

68 500
000

 

Feira Artesanato - URDI
2 000
000

1 000
000

1 000
000

1 000
000

1 000
000

6 000
000

MCIC

Promoção do Carnaval
como produto turistico

10 000
000

10 000
000

10
000
000

10 000
000

10 500
000

50 500
000

MCIC

Valorização da Tabanka
Nacional

2 400
000

2 400
000

2 400
000

2 400
000

2 400
000

12 000
000

MCIC

Eventos desportivos de
interesse turístico

10 000
000

10 000
000

10
000
000

10 000
000

10 000
000

50 000
000

 

Actividades desportivas
naúticas

10 000
000

10 000
000

10
000
000

10 000
000

10 000
000

50 000
000

MD

Governança do Setor do
Turismo

4 000
000

0 0 0 0 4 000
000

MTT

Criação de Dmo´s (05)
2 000
000

0 0 0 0
2 000
000

MTT
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Projeto de Reforma
legislativa do setor

2 000
000

0 0 0 0
2 000
000

MTT

Formação Para O
Turismo

0
17 500
000

20
500
000

14 500
000

14 500
000

67 000
000

 

Formação 0
17 500
000

20
500
000

14 500
000

14 500
000

67 000
000

MTT

Dinamização do Turismo
Urbano, Rural e de
Natureza

56 250
465

151
534
881

252
041
809

238
743
018

176
707
802

875
277
975

 

 Projeto Aldeias Turisticas
Rurais

0
36 306
382

117
039
367

121
015
632

85 000
000

359
361
381

MTT

Estruturação Polo de
Desenvolvimento Turistico
de Preguiça SN

2 500
000

0 0 0 0
2 500
000

MTT

Infraestruturas de Apoio ao
Turismo em Serras de
Malagueta e pico ant

6 000
000

1 680
358

0 0 0
7 680
358

MTT

Estruturação do Turismo
em Monte Gordo SN

2 270
000

0 0 0 0
2 270
000

MTT

Dinamizacao turismo Brava
3 547
280

8 700
000

3 000
000

1 500
000

1 500
000

18 247
280

MTT

Roteiro Turismo Cultural-
Santiago e Outras Ilhas e
Turismo Gastronómico

0
3 000
000

10
000
000

8 000
000

6 500
000

27 500
000

MTT

Restauro caminhos vicinais
SN/Projeto Caminhar 2

0
2 250
000

0 0 0
2 250
000

MTT

Centro de Valorização de
produtos locais - Fajã

0
17 000
000

14
000
000

9 800
000

0
40 800
000

MTT

Sinalização Mapeamento e
Restauro de caminhos
Vicinais Santiago

12 250
000

8 250
000

0 0  20 500
000

MTT
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Sinalização Mapeamento e
Restauro de caminhos
Vicinais Fogo

9 870
570

3 000
000

0 0 0
12 870
570

MTT

Sinalização Mapeamento,
restauro e regulamentos de
caminhos Vicinais Santo
Antão

0
2 050
000

0   
2 050
000

MTT

Projeto de Agro
Turismo(ST,ST,FG,BV,SN)

0
2 000
000

3 000
000

0 0
5 000
000

MTT

Valorização de Produtos
Locais incluindo artesanato

4 000
000

2 500
000

5 500
000

3 000
000

4 500
000

19 500
000

MTT

Acesso a estância turistica
PN e Aguada STCruz

0
9 500
000

4 500
000

  
14 000
000

MTT

Estruturação nucleo
visitação Ribeira da Barca
STCatarina

0
7 000
000

5 000
000

0 0
12 000
000

MTT

Piscinas naturais boca
ribera e Juncalinho e req
Carvoeiro

2 090
434

6 000
000

19
500
000

9 000
000

8 500
000

45 090
434

MTT

Infraestruturas de Apoio ao
Turismo na Praia de P.
Preta B.Lagoa - Maio

 
3 200
000

2 350
000

  
5 550
000

MTT

Estância Turistica de
Salinas Sfilipe FG

4 000
000

4 000
000

6 000
000

4 000
000

42 000
000

60 000
000

MTT

Estância Turistica de
Figueiras - Maio

0 0
3 250
000

0 0
3 250
000

MTT

Valorização Turistica da
aldeia de mato dentro SSM
e Acessibilidades

 
3 270
000

2 543
158

3 192
249

4 200
000

13 205
407

MTT

Valorização Turistica da
Praia de Curraletes

 
5 125
000

4 000
000

9 000
000

 
18 125
000

MTT

Requalificação Praia de
Beco Mosteiros

2 763
793

    
2 763
793

MTT

Orla Maritima de Santa
Catarina Fogo, incluindo
abrigo dos pescadores

2 673
708

  
2 129
793

0
4 803
501

MTT
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Caminhos Pedestres de
Cabo Verde(Regulamento,
map/sinal/restauro)

0 0
12
780
000

14 115
000

8 115
000

35 010
000

MTT

Projeto Sustentabilidade Sal
e Boavista

0 0
2 743
000

8 100
000

4 100
000

14 943
000

MTT

Restauro casa do Morgado
R.Engenhos Stª Catarina

 
16 278
221

20
000
000

32 200
000

0
68 478
221

MTT

Centro interpretativo do
grogue - Passagem - Paul

 
4 024
920

0 0  
4 024
920

MTT

Construção de redes de
miradouros

0
4 000
000

11
336
284

7 190
291

5 017
102

27 543
677

MTT

Reabilitação oficina/Centro
Interpretativo - Rabelados -
CSMiguel

   
2 000
000

3 000
000

 MTT

Sinalização Turistica e
construcao Pontos de
Informacao Tusristica

4 284
680

2 400
000

5 500
000

4 500
053

4 275
700

20 960
433

MTT

Conetividade aerea
interilhas

  0
60 156
980

80 800
000

140
956
980

MTT

Construção e Reabilitação
de Infraestruturas de
Capacitação para o
Turismo

  0
56 155
681

22 802
717

78 958
398

MTT

Soma (9.1 + …. + 9.14),
incluindo Alavancagem

209
313
740

511
311
888

666
641
809

932
534
679

860
810
519

3 180
612
635

 

Soma (9.1 + …. + 9.14)
209
313
740

511
311
888

666
641
809

932
534
679

860
810
519

3 180
612
635
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